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Prefeitura Municipal de Iraquara
Credenciamento

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA 
Rua Rosalvo Félix, nº74, Centro, Iraquara – BA – Telefax (75) 3364-2161, CEP 46.980-000. E- 
mail:cgm@iraquara.ba.gov.br; licitacao@iraquara.ba.gov.br. CNPJ 13.922.596/0001-29. 

 
 

Rua Rosalvo Félix, nº 74, Centro – CEP: 46.980-000 
CNPJ: 13.922.596/0001-29 – Telefone: (75) 3364-2161 

 
 

ADJUDICAÇÃO 
 

Analisando o processo de Credenciamento 012-2025, delibero pela adjudicação do objeto em favor dos 
credenciados: RENATA NOVAES DA SILVA, portadora do RG nº 54.989.455-X, SSP/SP, inscrita no CPF nº 
013.526.095-76, com valor global de R$ 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais); PAULO HENRIQUE 
BATISTA DOS SANTOS, portador do RG nº 8.197.088.95, SSP/BA, inscrito no CPF nº 462.607.065-53, com 
valor global de R$ 31.950,00 (trinta e um mil novecentos e cinquenta reais); EUNICE ALVES DA SILVA, 
portadora do RG nº 12.828.300-90, inscrita no CPF nº 128.448.878-05, com valor global de R$ 17.425,00 (dezessete 
mil quatrocentos e vinte e cinco reais),cujo objeto é o credenciamento para prestação de serviço de pessoas físicas e 
jurídicas em todas as cidades da Bahia, para atender as demandas com refeições das diversas secretarias do município 
de Iraquara, contemplando os critérios técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores fixados para a realização 
da prestação dos serviços, conforme condições, especificações e exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, para que produza os efeitos legais e jurídicos pertinentes. Iraquara, 11 de fevereiro de 2026. 
WALTERSON RIBEIRO COUTINHO, Prefeito Municipal. 
 

HOMOLOGAÇÃO 
Analisando o processo acima referido delibero pela homologação do CREDENCIAMENTO Nº 012/2025 
objetivando o credenciamento para prestação de serviço de pessoas físicas e jurídicas em todas as cidades da Bahia, 
para atender as demandas com refeições das diversas secretarias do município de Iraquara, conforme condições, 
especificações e exigências estabelecidas no instrumento convocatório, tendo sido declarado HABILITADOS e 
CREDENCIADOS, os participantes: RENATA NOVAES DA SILVA, portadora do RG nº 54.989.455-X, SSP/SP, 
inscrita no CPF nº 013.526.095-76, com valor global de R$ 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais); 
PAULO HENRIQUE BATISTA DOS SANTOS, portador do RG nº 8.197.088.95, SSP/BA, inscrito no CPF nº 
462.607.065-53, com valor global de R$ 31.950,00 (trinta e um mil novecentos e cinquenta reais); EUNICE ALVES 
DA SILVA, portadora do RG nº 12.828.300-90, inscrita no CPF nº 128.448.878-05, com valor global de R$ 
17.425,00 (dezessete mil quatrocentos e vinte e cinco reais).Ciência aos interessados, observadas as prescrições 
legais pertinentes. Iraquara/BA, 11 de fevereiro de 2026. WALTERSON RIBEIRO COUTINHO, Prefeito 
Municipal. 
 

“EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 003/2026” 
Ref. PROCESSO n.º 1331711/2025. CREDENCIAMENTO n.º 012/2025. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 
de Iraquara. CONTRATADA: RENATA NOVAES DA SILVA, portadora do RG nº 54.989.455-X, SSP/SP, 
inscrita no CPF nº 013.526.095-76, com valor global de R$ 46.500,00 (quarenta e seis mil e quinhentos reais). 
OBJETO: credenciamento para prestação de serviço de pessoas físicas e jurídicas em todas as cidades da Bahia, 
para atender as demandas com refeições das diversas secretarias do município de Iraquara. Prazo: até 14 de dezembro 
de 2026. Iraquara, 11 de fevereiro de 2026. WALTERSON RIBEIRO COUTINHO, Prefeito Municipal. 

 
“EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 004/2026” 

Ref. PROCESSO n.º 1331711/2025. CREDENCIAMENTO n.º 012/2025. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 
de Iraquara. CONTRATADA: PAULO HENRIQUE BATISTA DOS SANTOS, portador do RG nº 8.197.088.95, 
SSP/BA, inscrito no CPF nº 462.607.065-53, com valor global de R$ 31.950,00 (trinta e um mil novecentos e 
cinquenta reais). OBJETO: credenciamento para prestação de serviço de pessoas físicas e jurídicas em todas as 
cidades da Bahia, para atender as demandas com refeições das diversas secretarias do município de Iraquara. Prazo: 
até 14 de dezembro de 2026. Iraquara, 11 de fevereiro de 2026. WALTERSON RIBEIRO COUTINHO, Prefeito 
Municipal. 

 
“EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 005/2026” 

Ref. PROCESSO n.º 1331711/2025. CREDENCIAMENTO n.º 012/2025. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 
de Iraquara. CONTRATADA: EUNICE ALVES DA SILVA, portadora do RG nº 12.828.300-90, inscrita no CPF 
nº 128.448.878-05, com valor global de R$ 17.425,00 (dezessete mil quatrocentos e vinte e cinco reais). OBJETO: 
credenciamento para prestação de serviço de pessoas físicas e jurídicas em todas as cidades da Bahia, para atender 
as demandas com refeições das diversas secretarias do município de Iraquara. Prazo: até 14 de dezembro de 2026. 
Iraquara, 11 de fevereiro de 2026. WALTERSON RIBEIRO COUTINHO, Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Iraquara
Decreto

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  IRAQUARA 
Rua Rosalvo Félix, 74 – Telefax (75) 3364‐2161 Ramal 212, CEP 46.980‐000, Iraquara, Bahia.  e‐mail: 
prefeitura@iraquara.ba.gov.br CNPJ 13.922.596/0001‐29 

 
 
 
Decreto /GP N.86  -  Iraquara/ BA, em 13 de fevereiro de 2026. 

 

“Exonera Vice-Diretora Escolar da Escola  

Municipal  Municipal Rui Barbosa e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Iraquara-BA, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com a Lei Orgânica Municipal, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica  exonerada  da função de Vice-diretora  Escolar da  Escola Municipal  Julião 

de Souza Braga  a servidora MARTA ALVES DOS ANJOS SILVA, matrícula 3221; 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, tendo seus efeitos 

retroagidos para a partir de 11 de fevereiro de 2026.. 

 

Iraquara, 13 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

 

 

Walterson Ribeiro Coutinho 

= Prefeito Municipal= 
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Prefeitura Municipal de Iraquara

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  IRAQUARA 
Rua Rosalvo Félix, 74 – Telefax (75) 3364‐2161 Ramal 212, CEP 46.980‐000, Iraquara, Bahia.  e‐mail: 
prefeitura@iraquara.ba.gov.br CNPJ 13.922.596/0001‐29 

 
 
 
Decreto /GP N.87  -  Iraquara/ BA, em 13 de fevereiro de 2026. 

 

“Designa Diretor Escolar Interino para a 

Escola Municipal Rui Barbosa e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Iraquara-BA, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com a Lei Orgânica municipal, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica designada a servidora MARTA ALVES DOS ANJOS SILVA, matrícula nº 

3221, para exercer, em caráter interino, a função de Diretora Escolar da Escola Municipal 

Rui Barbosa. 

 

Art. 2º A presente designação entra em vigor na data de 11 de fevereiro de 2026, 

permanecendo válida até ulterior deliberação. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos 

retroagidos para a partir de 11 de fevereiro de 2026. 

 

Iraquara, 13 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

 

 

Walterson Ribeiro Coutinho 

= Prefeito Municipal= 
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Prefeitura Municipal de Iraquara

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  IRAQUARA 
Rua Rosalvo Félix, 74 – Telefax (75) 3364‐2161 Ramal 212, CEP 46.980‐000, Iraquara, Bahia.  e‐mail: 
prefeitura@iraquara.ba.gov.br CNPJ 13.922.596/0001‐29 

 
 
 
Decreto /GP N.88  -  Iraquara/ BA, em 13 de fevereiro de 2026. 

 

“Dispõe sobre a nomeação de Vice-Diretor 

Escolar para a Escola Municipal Julião de 

Souza Braga e cancela o Decreto/GP nº 85 

publicado no diário oficial em 11 de 

fevereiro de 2026.”  

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Iraquara-BA, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com a Lei Orgânica Municipal, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica designado o servidor VALDEMIR DE JESUS CARNEIRO, matrícula nº 

3181, para exercer, a função de Vice-Diretor Escolar da Escola Municipal Julião de Souza 

Braga.  

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos 

retroagidos para o dia 11 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 3º Fica cancelado o Decreto/GP nº 85 publicado no diário oficial do município em 

11 de fevereiro de 2026.  

 

Iraquara, 13 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

 

 

Walterson Ribeiro Coutinho 

= Prefeito Municipal= 
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Prefeitura Municipal de Iraquara

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  IRAQUARA 
Rua Rosalvo Félix, 74 – Telefax (75) 3364‐2161 Ramal 212, CEP 46.980‐000, Iraquara, Bahia.  e‐mail: 
prefeitura@iraquara.ba.gov.br CNPJ 13.922.596/0001‐29 

 
 
 
Decreto /GP N.89  -  Iraquara/ BA, em 13 de fevereiro de 2026. 

 

“Dispõe sobre a nomeação de Vice-

Diretora Escolar para a Escola Municipal 

Pequeno Sabidinho e cancela o Decreto/GP 

nº 83 publicado no diário oficial em 11 de 

fevereiro de 2026.”  

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Iraquara-BA, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com a Lei Orgânica Municipal, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica designada a servidora ÉCIA DE CARVALHO, matrícula nº 3053, para 

exercer, por 40 horas semanais, a função de Vice-Diretora Escolar da Escola Municipal 

Pequeno Sabidinho. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos 

retroagidos para o dia 11 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 3º Fica cancelado o Decreto/GP nº 83 publicado no diário oficial do município em 

11 de fevereiro de 2026.  

 

Iraquara, 13 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

 

 

Walterson Ribeiro Coutinho 

= Prefeito Municipal= 
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Prefeitura Municipal de Iraquara

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  IRAQUARA 
Rua Rosalvo Félix, 74 – Telefax (75) 3364‐2161 Ramal 212, CEP 46.980‐000, Iraquara, Bahia.  e‐mail: 
prefeitura@iraquara.ba.gov.br CNPJ 13.922.596/0001‐29 

 
 
 
Decreto /GP N.90  -  Iraquara/ BA, em 13 de fevereiro de 2026. 

 

“Dispõe a nomeação de Diretora Escolar 

para a Escola Municipal Artemizia 

Rodrigues Nogueira e cancela o 

Decreto/GP nº 84 publicado no diário 

oficial em 11 de fevereiro de 2026.”  

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Iraquara-BA, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com a Lei Orgânica Municipal, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica designada a servidora OSVALDINA OLIVEIRA, matrícula nº 3172, para 

exercer, a função de Diretora Escolar da Escola Municipal Artemizia Rodrigues 

Nogueira.  

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos 

retroagidos para o dia 11 de fevereiro de 2026. 

 

Art. 3º Fica cancelado o Decreto/GP nº 84 publicado no diário oficial do município em 

11 de fevereiro de 2026.  

 

Iraquara, 13 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

 

 

Walterson Ribeiro Coutinho 

= Prefeito Municipal= 
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Prefeitura Municipal de Iraquara
Leilão

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA
Rua Rosalvo Félix, 74 -Telefax (75) 3364-2161, CEP 46.980-000, Iraquara, Bahia. 
e-mail:prefeitura(S)ir3quara.ba.gov.br CNPJ 13.922.596/0001-29

AVISO DE LEILÃO

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO ONLINE N®. 01/2026

A Prefeitura Municipal de traquara/BA, CNPJ N°. 13,922,596/0001-29, por meio da Leilocira Pública Oficial. Kátia 
Cerqueíra da SUva Casaes, inscrita na JUCEB sob o N", 15/099530-0. devidamente autorizado pelo Exm°. Senhor 
Prefeito Municipal WALTERSON RIBEIRO COUTINHO. na forma da lei venderá através de LeilSo Público, a quem 
maior lanço ofertar, no dia 09/03/2026 às 10:00 horas, pelo site: www.kcleiloes.com.br, veiculos c máquinas usados 
considerados inserviveis e/ou antieconômicos pertencentes a esta Prefeitura.
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Condições do Leilão: O Leilão se processará na forma online pelo site: www.kc!eiloes.com,br 
Do Pagamento: O arrematante pagará a título de sinal 5% (cinco por cento) referente à comissão do leiloeiro e 
percentual de igual valor referente a reembolso de despesas havidas com o leilão, e até 24 horas para pagamento do 
bem arrematado direto na conta da Prefeitura e da comissão do leiloeiro e taxa diretamente na conta da Leilocira. 
Informação do Leilão: Fone: (75)99855-9113/(75)99814-1403 ou alrav« do site: wwwJtcIeiloes.com.br ou ainda 
na Prefeitura Municipal de Iraquara no endereço: AVENIDA DR* VERA LÚCIA COUTINHO.

de fevereiro de 2026.Iraquara^B.

WALTgpStlN RIB^^COUTINHO 

/ Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAQUARA
Rua Rosalvo Félix, 74 - Telefax (75) 3364-2161, CEP 46.980-000, Iraquara, Bahia. 
e-mail:prefeitura@iraquara.ba.gov.br CNPJ 13.922.596/0001-29

I I

iV:

LAUDO DA AVALIAÇÃO
COMISSÃO DESIGNADA PELO DECRETO 359/2024

OBJETIVO:
Reuniu-se a Comissão de Vistoria e Avaliaçao de Bens Móveis e Imóveis do Município de 
Iraquara/BA, regularmente designada pelo Senhor Prefeito Municipal por meio do 
Decreto n” 359/2024, de 04/01/2024, com a finalidade de proceder à vistoria técnica, 
avaliação e emissão de parecer sobre os bens destinados ao processo de alienação por 
meio de leilão público.

Após análise detalhada in loco, devidamente registrada, bem como pesquisa de preços 
no mercado regional, consulta a valores de referência e levantamento das condições 
reais de uso, a Comissão apresenta as conclusões a seguir.

1. DO ESTADO DE CONSERVAÇÃO DOS BENS

Conforme verificado pela Comissão em vistoria realizada no dia 17/11/2025, os bens 
constantes da tabela encontram-se, em sua maioria, em estado precário de 
conservação, apresentando desgastes acentuados decorrentes de uso prolongado, falta 
de condições adequadas de manutenção e obsolescência natural.

A classificação do estado de conservação considerou, entre outros elementos:

• Lataria e estrutura (pintura, corrosão, amassados, trincas, deterioração natural);
• Sistema elétrico (faróis, lanternas, fiação, ignição, painel, comandos internos);
• Sistema mecânico (motor, direção, câmbio, freios, suspensão, diferencia! e 

chassis):
• Condições de rodagem (pneus, rodas, alinhamento, balanceamento);
• Funcionamento geral, quando possível testar;
• Desconhecimento de vícios ocultos internos, típicos de bens usados e 

desgastados;
• Quilometragem/hodômetro, quando disponível;
• Custo de manutenção desproporcional em relação ao benefício gerado ao 

Município.

Em vários casos, foram identificadas avarias graves, ausência de peças essenciais, 
impossibilidade de funcionamento e elevado grau de sucateamento, o que inviabiliza 
economicamente qualquer tentativa de recuperação pelo Poder Público.

2. DA FORMAÇÃO DO VALOR DE AVALIAÇÃO E DO PREÇO MÍNIMO

O preço mínimo para arrematação foi apurado considerando: 

• Valor médio de mercado para bens equivalentes:
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• Dedução de custos estimados para eventuais reparos e reposições;
• Depreciação acentuada, dada a vida útil já exaurida;
• Dificuldade de reposição de peças, especialmente em modelos antigos;
• Condição atual, muitas vezes classificada como sucata aproveitável;
• Necessidade de formação de disputa em hasta pública, evitando preço vil;
• Garantia de receita ao Município dentro de parâmetros legais e razoáveis.

O valor final atribuído representa, portanto, o melhor critério técnico disponível, 
equilibrando realidade de mercado, condição do bem e finalidade pública do 
procedimento.

3. DA NECESSIDADE DE ALIENAÇÃO

Registra-se que os bens avaliados não oferecem mais utilidade à Administração 
Municipal, tornando-se onerosa e ineficiente sua permanência no patrimônio público.

A manutenção desses bens gera:

• Custos frequentes com oficinas mecânicas;
• Gastos desproporcionais com peças, pneus, combustíveis e lubrificantes;
• Risco de acidentes e falhas operacionais;
• Ociosidade por impossibilidade de uso;
• Perda progressiva de valor de mercado.

Assim, permanecer com tais bens acarreta prejuízo ao erário, sendo a alienação, via 
leilão, a medida administrativa mais racional, eficiente e alinhada aos princípios da 
economicídade, eficiência e interesse público, conforme determina a legislação 
aplicável.

4. CONCLUSÃO

Diante do exposto, a Comissão apresenta o presente Laudo de Vistoria e Avaliação, 
concluindo que:

• Os valores atribuídos refletem fielmente o estado real dos bens;
• As condições constatadas justificam plenamente sua alienação;
• O leilão é o meio adequado para promover a destinação final destes ativos, 

conforme previsto no Decreto n° 87/2025 e nas normas de gestão patrimonial.

O laudo segue encaminhado à autoridade competente para os devidos fins.

• Sites pesquisados para formulação do valor: 
MF Rural 
OLX
Mercado Livre
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t i
i

Lojas de revendas 
Sites de leilões 
iCatros

Link’s:
httDs://vmw.suDerbid.net/
https://viiWW.mql.com.br/
https://rileiloes.com.br/
https://ccileiloes.com.br/
https://hatorvleiloes.com.br/
https://www.hastaleiloes.com.br/
https://www.patiorochaleiloes.com.br/
httDs://www.iocaleiloesaaro.com.br/
https://www.eckertleiloes.com.far/

0 presente laudo perfaz um total de R$ 117.20Q.Q0 /cento de dezessete mil e duzentos 
reais) tendo em vista a situação dos bens decorrente de uso, estado de conservação, 
débitos e fator tempo estabelecemos o tance Inicial no montante de R$ 117.200.00 
(cento de dezessete mil e duzentos reais), e por estarem todos de acordo, segue 
devidamente assinado pelos membros da comissão.

Esse é 0 nosso Laudo,

Iraquara/BAj/O dejeveieiro de 2026

AZ//y

Viníc^^ Ueféira da
Presiderífe da Comissão

Membro da C
cfo Mateus Mota
omissão

Wallac^>mra Gonçalv^
MemfJro da Comissão J

c^jSousa Carvalho
da Comissão

7 Gilmar Alves Ferreira
Membro da Comissão

George
Membro
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Critérios para definição dos valores de avaliação, mínimo de venda e lance inicial

Para a definição dos valores dos bens inservíveis constantes deste laudo de avaliação, 
foi adotada a seguinte metodologia:

1. Valor de Mercado (VM): Obtido com base em pesquisa em fontes públicas, como 
Tabela FIPE, sites especializados em venda de veículos e máquinas usadas, e 
parâmetros técnicos de mercado.

2. Aplicação de Redutor de Estado de Conservação (REC): Considerando o 
estado dos bens (majoritariamente inservíveis e sem ftjncionamento), aplicou-se 
um redutor que varia entre 20% e 70% do valor de mercado, conforme o grau de 
depreciação, ausência de peças, impossibilidade de uso imediato e ano de 
fabricação. Em veículos ainda em funcionamento, o redutor foi menor (como 20% 
para veículos operacionais).

3. Valor de Avaliação (VA): Calculado pela fórmula:

VA=VMxREC

4. Valor Mínimo de Venda (VMV): Definido em 70% do valor de avaliação, 
conforme prática comum em editais públicos, considerando margem de 
negociação e atratividade para arrematantes:

VMV=VAx0,70

5. Valor de Lance inicial (Li): Estabelecido em 50% do valor de avaliação:

LI=VAx0.50

Essa metodologia visa garantir a razoabilidade da avaliação, respeitando a legislação 
aplicável, os princípios da economícidade e o interesse público.
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